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TO DE LEI N" 092/00

Dispõe sobre a criação de Bolsa
Escola, no Município de
Anchieta, e dá outras

providências.

A Câmara Municipal e Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo,
sanciona a seguinte LEI:

Art. 1® - Fica criado no Município de Anchieta a Bolsa
Escola, como forma de manter menores nas salas de aula.

Art. 2° - O objetivo de que trata o artigo anterior é
reduzir o índice de evasão nas escolas da rede púbhca.

Art. 3° - As famíhas que mantiverem os seus filhos
entre as idades de 7 a 14 anos, com 90% (noventa por cento) de fi"equência às
aulas farão jus a um salário mínimo, mas que a renda per capta seja igual ou
inferior a meio salário rnínimo.

publicação.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2000.
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